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ESTADO DO PIAUÍ

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
Resolução CEE/PI nº  051/2007
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Favorável à autorização de funcionamento, por cinco anos, da Unidade Escolar Municipal Nossa Senhora de Fátima, da rede municipal de FRONTEIRAS (PI), para ministrar o Ensino Fundamental completo, na modalidade EJA. 

O Conselho Estadual de Educação do Piauí, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a solicitação contida no Processo CEE/PI nº 207/07, da Prefeitura de Fronteiras (PI) e a decisão tomada na sessão plenária de 21 de março de 2007,

                                                          R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar, por cinco anos, para a Unidade Escolar Municipal Nossa Senhora de Fátima, sediada na Av. 7 de Setembro, nº 280, centro, em Fronteiras (PI), ministrar o Ensino Fundamental completo, na modalidade Educação de Jovens e Adultos;

Sala das Sessões Plenárias “PROFESSOR MARIANO DA SILVA NETO”, do Conselho Estadual de Educação do Piauí, em Teresina, 21 de março de 2007. 

Consª Maria do Socorro Rocha Cavalcanti Barros

                                             Presidente do CEE/PI

HOMOLOGO  a  Resolução  CEE/PI  n° 051/07, do Egrégio  Conselho   Estadual  de  Educação  do  Piauí, em Teresina (PI),  _____ de _____________ de ________.
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